
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N0 1549 

"Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente no valor de R$ 
734:327,27 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas 
atribuições Legais e de conformidade com o que dispõe a Lei MunicipaL n° 821 de 
26103/2004, 

DECRETA: 

ARTIGO 1 0  - Fica aberto, na Lei de Meios em vigor, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 734.327,27 (setecentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
vinte e sete reais, vinte e sete centavos) para atenderas despesas especificadas no 
Programa de Trabalho e Quadro de Detalhamento da Despesa, em anexo. 

ARTIGO 2 0  - Os recursos necessários para abertura deste Crédito 
Adicional Especial decorrerão de criação de fonte específica da receita estimada do 
salário educação repassada pela União, conforme Lei n° 10.832 de 2911212003 e 
regulamentada pelas Portarias n° 28 de 0610212004 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) e n° 78 de 1010212004 da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), na forma abaixo: 

1 CÓDIGO DA 
RECEITA ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA FONTE VALOR EM R$ 

Transferências de Recursos do 05 - Salário - 
1721.35.00 Fundo 	Nacional 	do Educação 734.327,27  

1   Desenvolvimento da Educação - 

FNDE  

ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO 

CARLOS CE 

ÇO DE 2004. 

IÓBREGA 
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ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA = 2011 -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

	

12.000.0000.0.000 	EDUCAÇÃO 
	

734.327,27 

	

12.361.0000.0.000 	ENSINO FUNDAMENTAl. 	 380.000,00 	354.327,27 	734.327.27 

	

12.361.0023.0.000 	Programa Salário Educação 
	

380.000.00 	354.327,27 	734.327,27 

	

12.361.0023.2.105 	Manutenção do Programa Salário-Educação 
	

380.000,00 	354.327.27 	734.327,27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
UNIDADE ORÇAMENTARIA = 2011- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

- 

OBRIGAÇÕES COM SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
[2011.12.361.0023.2.105] 734.327,27 

3.3.90.30.05 Material de Consumo 174.327,27 
3.3.90.36.05 Outros Serviços de Pessoa Física 50.000,00 
3.3.90.39.05 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 120.000,00 
3.3.90.47.05 Obrigações Tributárias e Contributivas 10.000,00 
4.4.90.30.05 Material de Consumo 110.000,00 
4.4.90.36.05 Outros Serviços de Pessoa Física 50.000,00 
4.4.90.39.05 Outros Serviços de Pessoa Jurídica 50.000,00 

4.4.90.51.05 Obras eJnstalações 120.000,00 
4.4.90.52.05 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

1 PROJETOS  1 VIDADES 1 TOTAL  1 CORRENTE  1 CAPITAL 1 TOTAL 
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